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ANEXO I

CÓDIGO P R O D U TO
1701.14.00; 1701.99.00 AÇÚCAR
11 0 8 . 1 2 0 0 AMIDO DE MILHO
1006 ARROZ
0803 BANANAS
1501 BANHA
0701 B ATATA S
0901 CAFÉ
0207 CARNE DE AVES
0201; 0202 CARNE DE BOVINO
0210.20.00 CHARQUE
1602 CONSERVA DE CARNES
0704 COUVES E PRODUTOS SEMELHANTES
11 0 6 . 2 0 . 0 0 FARINHA DE MANDIOCA
11 0 1 . 0 0 . 1 0 FARINHA DE TRIGO
0713 FEIJÃO
0805 FRUTAS CÍTRICAS
0708 LEGUMES DE VAGENS
0402.99.00 LEITE CONDENSADO
0402 LEITE EM PÓ
0401 LEITE FRESCO
0405.10.00 MANTEIGA
1517.10.00 MARGARINA
1902 MASSAS ALIMENTÍCIAS
1507 ÓLEOS VEGETAIS
0305 PEIXE SALGADO
2501.00.20 SAL

1604.13.10 SARDINHA EM CONSERVA
1001.19.00 TRIGO EM GRÃO
0504 VÍSCERAS

ANEXO II

S E RV I Ç O S UNIDADE VALOR (R$)
C A D A S T R A M E N TO UNIDADE 140,37
ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E UNIDADE 4 2 , 11
R E C A D A S T R A M E N TO
REATIVAÇÃO CADASTRAL UNIDADE 173,16
FORNECIMENTO DE LISTAGENS E FOLHA 2,81
INFORMAÇÕES
ARMAZENAGEM E MOVIMENTAÇÃO DE M³/15 DIAS 9,83
CARGAS (MERCADORIAS DIVERSAS)
ARMAZENAGEM E MOVIMENTAÇÃO DE UNIDADE/15 DIAS 4 2 1 , 11
CARGAS (VEÍCULOS)
ARMAZENAGEM E MOVIMENTAÇÃO DE POR CONTÊINER 126,33
CARGAS (UTILIZAÇÃO DE EMPILHADEIRA - POR OU CAMINHÃO
CONTÊINER OU CAMINHÃO)
MOVIMENTAÇÃO INTERNA DE MERCADORIAS
NOS ENTREPOSTOS (UTILIZAÇÃO DE POR HORA 98,26
EMPILHADEIRA POR HORA)
MOVIMENTAÇÃO INTERNA DE MERCADORIAS
NOS ENTREPOSTOS (SEPARADOR DE CARGA POR HORA 16,84
POR HORA)
UNITIZAÇÃO E DESUNITIZAÇÃO DE POR CONTÊINER 533,40
CONTÊINERES DE 20 PÉS
UNITIZAÇÃO E DESUNITIZAÇÃO DE POR CONTÊINER 617,62
CONTÊINERES DE 40 PÉS

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No 9.080, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Promulga a Convenção sobre a Conserva-
ção das Espécies Migratórias de Animais
Silvestres, de 23 de junho de 1979.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil aderiu à
Convenção sobre a Conservação das Espécies Migratórias de Animais
Silvestres, em Bonn, em 23 de junho de 1979;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Con-
venção, por meio do Decreto Legislativo no 387, de 15 de outubro de
2013; e

Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto à
República Federal da Alemanha, em 2 de julho de 2015, o ins-
trumento de adesão à Convenção, e que esta entrou em vigor para a
República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 1o de
outubro de 2015;

D E C R E T A :

Art. 1o Fica promulgada a Convenção sobre a Conservação
das Espécies Migratórias de Animais Silvestres, firmada em Bonn,
em 23 de junho de 1979, anexa a este Decreto.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão da Convenção e ajustes comple-
mentares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao pa-
trimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da

Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de junho de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
José Sarney Filho

CONVENÇÃO SOBRE A CONSERVAÇÃO DAS ESPÉCIES
MIGRATÓRIAS DE ANIMAIS SILVESTRES

AS PARTES CONTRATANTES,

Reconhecendo que a fauna silvestre, nas suas inúmeras for-
mas, constitui um elemento insubstituível do sistema natural da Terra,
que deve ser conservado para o bem da humanidade;

Cientes de que cada geração humana administra os recursos
da Terra para as gerações futuras, cabendo-lhes a missão de garantir
que esse legado seja conservado e, quando dele se faça uso, que essa
utilização seja prudente;

Conscientes do crescente valor da fauna silvestre sob os
pontos de vista ambiental, ecológico, genético, científico, estético,
recreativo, cultural, educativo, social e econômico;

Preocupadas, em especial, com as espécies de animais sil-
vestres que migram, cruzando os limites de jurisdição nacional ou
cujas migrações ocorrem fora dos ditos limites;

Reconhecendo que os Estados são e devem ser os protetores
das espécies migratórias de animais silvestres que vivem dentro dos
limites de sua jurisdição nacional ou que os atravessam;

Convictas de que a conservação e a gestão eficaz das es-
pécies migratórias que pertencem à fauna silvestre exigem uma ação
concertada de todos os Estados em cujos limites de sua jurisdição
nacional tais espécies permanecem em qualquer fase do seu ciclo
biológico;

Recordando a Recomendação 32 do Plano de Ação adotado
pela Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente (Es-
tocolmo, 1972), da qual se tomou nota com satisfação na 27ª sessão
da Assembleia Geral das Nações Unidas,

ACORDARAM NO SEGUINTE:

Artigo I
Interpretação

1. Para os fins da presente Convenção:

a) "espécie migratória" significa o conjunto da população ou
qualquer parte geograficamente separada da população de qualquer
espécie ou grupo taxonômico inferior de animais silvestres, cuja pro-
porção significativa ultrapassa, ciclicamente e de maneira previsível,
um ou mais limites de jurisdição nacional;

b) "estado de conservação de uma espécie migratória" sig-
nifica o conjunto das influências que, agindo sobre determinada es-
pécie migratória, pode afetar sua distribuição e os números da sua
população, no longo prazo;

c) o "estado de conservação" será considerado "favorável" quando:

(1) os dados referentes à dinâmica das populações da espécie
migratória em questão indiquem que essa espécie continuará a cons-
tituir, no longo prazo, um elemento viável dos ecossistemas a que
pertence;

(2) a extensão da área pela qual se distribui a espécie mi-
gratória não diminua, nem corra o risco de diminuir, no longo prazo;

(3) exista e continue a existir, em futuro previsível, habitat
suficiente para que a população da espécie migratória se mantenha no
longo prazo; e

(4) a distribuição e a abundância da espécie migratória se
aproximem de seu nível de cobertura histórico, na medida em que
existam ecossistemas potencialmente adequados e que isso seja com-
patível com a gestão racional da fauna silvestre;

d) o "estado de conservação" será considerado "desfavo-
rável" sempre que não seja preenchida alguma das condições enun-
ciadas na alínea c) desse parágrafo;

e) "ameaçada", no que se refere a determinada espécie mi-
gratória, significa que essa espécie está em perigo de extinção, em
seu conjunto ou em parte significativa de sua área de distribuição;

f) "área de distribuição" significa o conjunto das superfícies
terrestres ou aquáticas que uma espécie migratória habita, permanece
temporariamente, atravessa ou sobrevoa em qualquer momento de seu
itinerário de migração habitual;

g) "habitat" significa qualquer espaço na área de distribuição
de uma espécie migratória que ofereça as condições de vida ne-
cessárias à espécie em questão;

h) "Estado da área de distribuição" significa, relativamente a
uma dada espécie migratória, qualquer Estado (e, quando apropriado,
qualquer outra Parte referida na alínea "k" do presente parágrafo) que
exerça sua jurisdição sobre qualquer parcela da área de distribuição
dessa espécie migratória, ou ainda, um Estado cujos navios, na-
vegando sob sua bandeira, procedam a capturas dessa espécie fora
dos limites de jurisdição nacional;

i) "proceder à captura" significa tomar, caçar, pescar, cap-
turar, perturbar, matar deliberadamente ou tentar executar qualquer
uma dessas ações;

j) "ACORDO" significa um acordo internacional para a con-
servação de uma ou de várias espécies migratórias, nos termos dos
Artigos IV e V da presente Convenção;

k) "Parte" significa um Estado ou qualquer organização de
integração econômica regional constituída por Estados soberanos, pa-
ra o qual está vigente esta Convenção e que tenha competência para
negociar, concluir e aplicar acordos internacionais nas matérias abran-
gidas pela presente Convenção.

2. Tratando-se de questões sujeitas à sua competência, as
organizações de integração econômica regional que são Partes da
presente Convenção exercerão, em seu próprio nome, os direitos e
assumirão as responsabilidades que a presente Convenção confere aos
seus Estados membros. Nesses casos, os Estados membros dessas
organizações não estarão habilitados a exercer tais direitos isola-
damente.

3. Sempre que a presente Convenção preveja que uma de-
cisão será tomada pela maioria de dois terços ou por unanimidade das
"Partes presentes e votantes", isso significa "as Partes presentes e que
tenham manifestado um voto afirmativo ou negativo". Para deter-
minar a maioria, as Partes que se abstiveram de votar não serão
contadas entre as "Partes presentes e votantes".

Artigo II
Princípios fundamentais

1. As Partes reconhecem a importância da conservação das
espécies migratórias e da concordância dos Estados da área de dis-
tribuição em adotar medidas para esse fim, sempre que possível e
apropriado, dedicando especial atenção às espécies migratórias cujo
estado de conservação seja desfavorável, e tomando, individualmente
ou em cooperação, as medidas apropriadas e necessárias à conser-
vação dessas espécies e dos seus habitats.




